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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIAS

PORTARIA Nº 206/2019/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando a decisão proferida no PAD 8731/2019;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 02.09.2019, disponível no sítio do TJGO na presente data, RESOLVE:

Art.   1º   Designar a Dra. LETÍCIA SILVA CARNEIRO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, de Família, Sucessões e da 
Infância e Juventude da Comarca de Valparaíso de Goiás-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 033ª ZEGO, com sede no referido 
município, no biênio de 09.09.2019 a 08.09.2021.

Art. 2º Designar a Dra. JORDANA BRANDÃO ALVARENGA PINHEIRO LIMA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, de Família, Sucessões e da 
Infância e Juventude da Comarca de Planaltina-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 044ª ZEGO, com sede no referido município, no 
biênio de 09.09.2019 a 08.09.2021. 

Art.   3°   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de setembro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

Despachos

Despacho
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